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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituída a Política de Gestão de Riscos que tem por finalidade estabelecer 
os princípios, diretrizes e responsabilidades, fazendo parte de um conjunto de 
instrumentos de governança e de gestão que suportam a concepção, implementação e 
melhoria contínua através desta declaração de intenções da Gestão de Riscos em toda 
a Empresa.

Art. 2º A Gestão de Riscos na Portos do Paraná auxilia na tomada de decisão 
proporcionando maior efetividade no atingimento de suas metas institucionais.

Art. 3º A fonte principal das definições é a Instrução Normativa Conjunta Nº1, da 
Controladoria Geral da União (CGU) e do Ministério do Planejamento (MP), de 10 de 
maio de 2016, com adaptações para a Portos do Paraná. A saber:

I. Processo: conjunto de ações e atividades inter-relacionadas, que são 
executadas para alcançar um determinado produto, resultado ou serviço;

II. Governança: combinação de processos e estruturas implantadas pela alta 
administração da organização, para informar, dirigir, administrar, avaliar e 
monitorar as boas práticas de gestão de recursos convertendo princípios 
básicos em recomendações objetivas, de forma a buscar eficiência contínua no 
alcance de seus objetivos;

III. Objetivo organizacional: situação que se deseja alcançar de forma a se 
evidenciar êxito no cumprimento da missão e no atingimento da visão de futuro 
da organização;

IV. Risco: possibilidade de ocorrência de um evento que tenha impacto negativo no 
atingimento dos objetivos da organização. O risco é medido em termos de 
impacto e probabilidade;

V. Risco inerente: é o risco que uma organização terá de enfrentar na falta de 
medidas que a administração possa adotar para alterar a probabilidade ou o 
impacto dos eventos;
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VI. Risco residual: é aquele que ainda permanece após a resposta da 
administração;

VII. Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos, podendo ter efeitos 
posit ivos (oportunidades) ou negat ivos (r iscos) e ser est imado 
quantitativamente ou qualitativamente;

VIII. Probabilidade: medida da regularidade de ocorrência de um evento de 
risco num determinado período;

IX. Gestão de riscos: conjunto de métodos e atividades (princípios, objetivos, 
estruturas, competências e processos) coordenados necessários para se 
gerenciar riscos eficazmente;

X. Gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e 
controlar potenciais eventos ou situações e fornecer segurança razoável no 
alcance dos objetivos organizacionais;

XI. Auditoria interna: atividade independente e objetiva de avaliação e de 
consultoria da aderência aos procedimentos e controles internos da 
organização. 

XII. Controle interno da gestão: processo que engloba o conjunto de regras, 
procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, 
conferências e trâmites de documentos e informações, entre outros, 
operacionalizados de forma integrada, destinados a enfrentar os riscos e 
fornecer segurança razoável de que os objetivos organizacionais serão 
alcançados;

XIII. Resposta ao Risco: Para cada risco identificado, será prevista uma 
resposta que poderá ser: evitar, aceitar, compartilhar ou reduzir. São as medidas 
aplicadas pela organização para tratar os riscos, aumentando a probabilidade de 
que os objetivos e as metas organizacionais estabelecidos sejam alcançados;

XIV. Apetite a Risco: nível de risco que uma organização está disposta a 
aceitar; PG
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XV. Incerteza: estado, mesmo que parcial, resultante de deficiência das 
informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, 
sua consequência ou sua probabilidade;

XVI. Matriz de riscos: instrumento gráfico no qual são demonstrados os 
riscos de acordo com o seu impacto, probabilidade e faixas de categorização 
baseadas no apetite pelo risco definidos pela Empresa;

XVII. Plano de Continuidade do Processo: É um mapa de atividades com o 
objetivo de tornar a execução das ações de tratamento do risco mais claras e 
efetivas, por meio da resposta de perguntas essenciais: O que será feito (What)? 
- Por que será feito (Why)? - Onde será feito (Where)? – Quando será feito 
(When)? - Por quem será feito (Who)? - Como será feito (How)? – Quanto vai 
custar (How much)?;

XVIII. Accountability (responsabilidade): conjunto de procedimentos 
adotados pelas organizações públicas e pelos indivíduos que as integram que 
evidenciam sua responsabilidade por decisões tomadas e ações 
implementadas, incluindo a salvaguarda de recursos públicos, a imparcialidade 
e o desempenho das organizações.

OS PRINCÍPIOS

Art. 4º A Gestão de Riscos da Portos do Paraná deve observar os seguintes princípios:

I. Agregar valor e proteger o ambiente interno da Empresa;

II. Ser parte integrante dos processos organizacionais;

III. Subsidiar a tomada de decisões;

IV. Abordar explicitamente a incerteza;

V. Ser sistemática, estruturada e oportuna; PG
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VI. Ser baseada nas melhores informações disponíveis;

VII. Considerar fatores humanos e culturais;

VIII. Ser transparente e inclusiva;

IX. Ser dinâmica, iterativa e capaz de reagir a mudanças;

X. Apoiar a melhoria contínua dos processos na Portos do Paraná; e

XI. Estar integrada às oportunidades e à inovação.

OS OBJETIVOS

Art. 5º A Gestão de Riscos tem por objetivos:

I. Aumentar a probabilidade de atingimento dos objetivos da Portos do 
Paraná;

II. Fomentar uma gestão proativa;

III. Atentar para a necessidade de se identificar e tratar riscos em toda a 
Portos do Paraná;

IV. Facilitar a identificação de oportunidades e ameaças;

V. Prezar pelas conformidades legal e normativa dos processos 
organizacionais;

VI. Melhorar a prestação de contas à sociedade;

VII. Melhorar a governança;

VIII. Estabelecer uma base confiável para a tomada de decisão e o 
planejamento;

IX. Melhorar o controle interno da gestão;



Aprovada na 82º REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Realizada em 25 de junho de 2021.

POLÍTICA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

X. Alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento de riscos;

XI. Melhorar a eficácia e a eficiência operacional;

XII. Melhorar a prevenção de perdas e a gestão de incidentes;

XIII. Minimizar perdas;

XIV. Melhorar a aprendizagem organizacional; e

XV. Aumentar a capacidade da organização de se adaptar a mudanças.

Parágrafo único. A Gestão de Riscos deve estar integrada aos processos de 
planejamento estratégico, tático e operacional, à gestão e à cultura 
organizacional da Portos do Paraná.

Art. 6º O Gerenciamento de Riscos deve ser implementado de forma gradual em todas 
as áreas da Portos do Paraná, sendo priorizados os processos organizacionais que 
impactam diretamente no atingimento dos objetivos definidos no seu Planejamento 
Estratégico.

AS DIRETRIZES

Art. 7º O processo de Gestão de Riscos compreende as atividades de maior relevância 
na Portos dos Paraná, as quais estão em consonância com os objetivos traçados para o 
atingimento do seu Planejamento Estratégico. As diretrizes para o processo são 
definidas pelas seguintes etapas: 1) Ambiente e Objetivos, 2) Identificação de eventos 
de riscos, 3) Avaliação de eventos de riscos e controles, 4) Resposta a risco, 5) Planos 
de Contingência e 6) Informação, comunicação e monitoramento

1) Ambiente e Objetivos:

Envolve a definição de diretrizes e procedimentos necessários para auxiliar no 
estabelecimento do Apetite pelo Risco da Portos do Paraná e compatibilizar as demais 
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